
Pág. 1 / 2

ARM - Águas e Resíduos da Madeira, S.A. 
Capital Social 19 705 500,00 Euros 
NIPC 509 574 513

Rua dos Ferreiros, nº 148-150 - 9000-082 Funchal 
Telef.: +351 291 201020 | Fax: +351 291 201021 

geral@aguasdamadeira.pt | www.aguasdamadeira.pt

Formulário C - v.02

PEDIDO DE TARIFA ESPECIAL PARA  
CLIENTE DOMÉSTICO
CONCELHO:

Renovação anualNovo
  Nº Cliente

Nº Instalação

Consulte no verso as Condições de Adesão/Renovação e documentos a apresentar

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE (preencher com MAIÚSCULAS)

Nome

Morada

Cód. Postal Localidade NIF

Telemóvel Telefone E-mail

Legitimidade do requerente: Proprietário Procurador do proprietário Arrendatário

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO / CLIENTE DO CONTRATO (se diferente do requerente) (preencher com MAIÚSCULAS)

Nome

Morada

Cód. Postal Localidade NIF

Telemóvel Telefone E-mail

3. LOCAL DA LIGAÇÃO (preencher com MAIÚSCULAS)

Morada

Cód. Postal Localidade

Leitura Actual
Tipo:

Prédio unifamiliar
Prédio colectivo
Outro

4. TARIFÁRIO (preencher com MAIÚSCULAS)

Tarifa Social

Tarifa Familiar

O requerente solicita a sua integração na TARIFA SOCIAL, visto que o respetivo agregado familiar possui um rendimento bruto 
englobável, para efeitos de IRS, que não ultrapassa 1 vez o valor anual do Indexante de Apoios Sociais (em 2017: 421,32€x12=5.055,84).

O requerente solicita a sua integração na TARIFA FAMILIAR, visto que possui um agregado familiar composto por pessoas,
com habitação permanente na instalação acima mencionada, conforme indicado em seguida:

COMPOSIÇÃO DO AGREGADO FAMILIAR

Nome Completo Grau de Parentesco Data Nascimento Nº Contribuinte

DATA ASSINATURA
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PEDIDO DE TARIFA ESPECIAL PARA  
CLIENTE DOMÉSTICO
CONDIÇÕES DE ADESÃO/RENOVAÇÃO E DOCUMENTOS A APRESENTAR

Tarifa Social 
  
A tarifa social é aplicada a utilizadores domésticos cujo agregado familiar possua um rendimento bruto englobável, para efeitos de IRS, 
que não ultrapasse uma vez o valor anual do Indexante dos Apoios Sociais (IAS). 
  
Em 2017, o IAS fixou-se em 421,32€ mensais, pelo que o valor limite é de 5.055,84€ (421,32€ x 12 meses) no que diz respeito ao 
rendimento bruto englobável da totalidade do agregado familiar (não por elemento do agregado familiar). 
  
Para requerer a Tarifa Social, o cliente (titular do contrato) deverá efetuar o pedido preenchendo o presente formulário e juntando 
para o efeito os seguintes documentos: 
  

• Todos os comprovativos dos rendimentos que o agregado familiar possua (p. ex. cópia da Declaração de IRS e Nota de 
Liquidação de IRS do último ano, Extrato de Remunerações da Segurança Social, Comprovativo de Pensão Recebida do 
Estrangeiro, etc.); 
• Atestado de Residência emitido pela Junta de Freguesia, comprovando a composição do agregado familiar; 
• Qualquer outro documento que considere relevante para a análise do processo e determinação de situação de carência  
económica (p. ex. Declaração de Desemprego). 

  
  
Tarifa Familiar 
  
A tarifa familiar é aplicada a utilizadores domésticos cujo agregado familiar possua 5 ou mais elementos, em habitação permanente e 
num único ponto de consumo (instalação). 
  
Para requerer a Tarifa Familiar, o cliente (titular do contrato) deverá efetuar o pedido preenchendo o presente formulário, incluindo a 
tabela "Composição do Agregado Familiar", e juntando para o efeito os seguintes documentos: 
   

• Cópia da Declaração de IRS e Nota de Liquidação de IRS do último ano; 
• Atestado de Residência emitido pela Junta de Freguesia, comprovando a composição do agregado familiar. 

  
  
Notas 
  
- A adesão às Tarifas Social ou Familiar pressupõe a atualização dos dados do respetivo contrato, pelo que podem ser solicitados ao 
cliente outros documentos adicionais (p. ex. Caderneta Predial). 
- Após a apreciação do pedido, o cliente será contactado e, caso o pedido seja aceite, deverá dirigir-se a um dos balcões de 
atendimento da ARM para formalizar a respetiva modificação contratual. 
- As Tarifas Social ou Familiar são atribuídas pelo período de 1 ano, pelo que o cliente que queira manter a tarifa deverá anualmente 
efetuar um pedido de renovação, preenchendo o presente formulário e juntando os documentos comprovativos indicados. 
- Os clientes não podem cumulativamente usufruir do tarifário social e familiar. 

Documentos apresentados pelo requerente:
Cópia da declaração e nota de liquidação de IRS do último ano Atestado de residência emitido pela Junta de Freguesia

Obs.:
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PEDIDO DE TARIFA ESPECIAL PARA 
CLIENTE DOMÉSTICO
Consulte no verso as Condições de Adesão/Renovação e documentos a apresentar
1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE (preencher com MAIÚSCULAS)
Legitimidade do requerente:
2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO / CLIENTE DO CONTRATO (se diferente do requerente) (preencher com MAIÚSCULAS)
3. LOCAL DA LIGAÇÃO (preencher com MAIÚSCULAS)
Tipo:
4. TARIFÁRIO (preencher com MAIÚSCULAS)
O requerente solicita a sua integração na TARIFA SOCIAL, visto que o respetivo agregado familiar possui um rendimento bruto englobável, para efeitos de IRS, que não ultrapassa 1 vez o valor anual do Indexante de Apoios Sociais (em 2017: 421,32€x12=5.055,84).
O requerente solicita a sua integração na TARIFA FAMILIAR, visto que possui um agregado familiar composto por
pessoas,
com habitação permanente na instalação acima mencionada, conforme indicado em seguida:
COMPOSIÇÃO DO AGREGADO FAMILIAR
Nome Completo
Grau de Parentesco
Data Nascimento
Nº Contribuinte
PEDIDO DE TARIFA ESPECIAL PARA 
CLIENTE DOMÉSTICO
CONDIÇÕES DE ADESÃO/RENOVAÇÃO E DOCUMENTOS A APRESENTAR
Tarifa Social
 
A tarifa social é aplicada a utilizadores domésticos cujo agregado familiar possua um rendimento bruto englobável, para efeitos de IRS, 
que não ultrapasse uma vez o valor anual do Indexante dos Apoios Sociais (IAS).
 
Em 2017, o IAS fixou-se em 421,32€ mensais, pelo que o valor limite é de 5.055,84€ (421,32€ x 12 meses) no que diz respeito ao rendimento bruto englobável da totalidade do agregado familiar (não por elemento do agregado familiar).
 
Para requerer a Tarifa Social, o cliente (titular do contrato) deverá efetuar o pedido preenchendo o presente formulário e juntando para o efeito os seguintes documentos:
 
· Todos os comprovativos dos rendimentos que o agregado familiar possua (p. ex. cópia da Declaração de IRS e Nota de Liquidação de IRS do último ano, Extrato de Remunerações da Segurança Social, Comprovativo de Pensão Recebida do Estrangeiro, etc.);
· Atestado de Residência emitido pela Junta de Freguesia, comprovando a composição do agregado familiar;
· Qualquer outro documento que considere relevante para a análise do processo e determinação de situação de carência 
económica (p. ex. Declaração de Desemprego).
 
 
Tarifa Familiar
 
A tarifa familiar é aplicada a utilizadores domésticos cujo agregado familiar possua 5 ou mais elementos, em habitação permanente e num único ponto de consumo (instalação).
 
Para requerer a Tarifa Familiar, o cliente (titular do contrato) deverá efetuar o pedido preenchendo o presente formulário, incluindo a tabela "Composição do Agregado Familiar", e juntando para o efeito os seguintes documentos:
  
· Cópia da Declaração de IRS e Nota de Liquidação de IRS do último ano;
· Atestado de Residência emitido pela Junta de Freguesia, comprovando a composição do agregado familiar.
 
 
Notas
 
- A adesão às Tarifas Social ou Familiar pressupõe a atualização dos dados do respetivo contrato, pelo que podem ser solicitados ao cliente outros documentos adicionais (p. ex. Caderneta Predial).
- Após a apreciação do pedido, o cliente será contactado e, caso o pedido seja aceite, deverá dirigir-se a um dos balcões de atendimento da ARM para formalizar a respetiva modificação contratual.
- As Tarifas Social ou Familiar são atribuídas pelo período de 1 ano, pelo que o cliente que queira manter a tarifa deverá anualmente  efetuar um pedido de renovação, preenchendo o presente formulário e juntando os documentos comprovativos indicados.- Os clientes não podem cumulativamente usufruir do tarifário social e familiar. 
Documentos apresentados pelo requerente:
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